ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2011/2012
NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RS002032/2011

DATA DE REGISTRO NO MTE: 11/10/2011

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR059943/2011

NÚMERO DO PROCESSO: 46272.002451/2011-43

DATA DO PROTOCOLO: 10/10/2011

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE PASSO FUNDO E REGIAO, CNPJ n. 90.619.289/0001-14, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). GILMAR JOSE VOLOSKI;


E


FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO, CNPJ n. 92.034.321/0001-25, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CELSO CARLOS GOMES GONCALVES;


celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 


As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 1º de outubro de 2011 a 31 de março de 2012 e a data-base da categoria em 1º de março. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 


O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) dos Trabalhadores que exerçam suas atividades laborais não docentes em estabelecimentos ou instituições de ensino, que se dediquem à educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, educação superior, educação de jovens e adultos, educação profissional, educação especial, cursos livres e ensino de idiomas, independente da forma de contratação para o exercício dessas mesmas atividades, excetuando-se a categoria dos professores, com abrangência territorial em Carazinho/RS, Casca/RS, Lagoa Vermelha/RS, Passo Fundo/RS, Sarandi/RS e Soledade/RS. 


Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

Adicional de Tempo de Serviço

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO


As partes acordam que fica assegurado aos trabalhadores em educação que fazem parte do quadro de empregados da empregadora que tinham ou completaram vinte anos ou mais de vínculo, no período de setembro de 2006 a outubro de 2010, o pagamento das diferenças do adicional por tempo de serviço que, durante o período ficou limitado a 20% (vinte por cento).

Parágrafo Primeiro: A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO efetuará, por meio do presente acordo, o pagamento de 75% (setenta e cinco por cento) dos valores devidos, corrigidos pelo mesmo percentual de rendimento da caderneta de poupança até 01/10/2011.

Parágrafo Segundo: O pagamento dos valores será efetuado da seguinte maneira:

I - Em uma única parcela, a ser paga em 05/11/2011, para os trabalhadores que tiverem direito a até R$ 500,00 (quinhentos reais);

II - Em duas parcelas, a serem pagas em 05/11/2011 e 05/12/2011, para os trabalhadores que tiverem direito a valores de R$ 501,00 (quinhentos e um reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais);

III - Em três parcelas, a serem pagas em 05/11/2011, 05/12/2011 e 05/01/2012, para os trabalhadores que tiverem direito a valores de R$ 2.001,00 (dois mil e um reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

IV - Em quatro parcelas, a serem pagas em 05/11/2011, 05/12/2011, 05/01/2012 e 05/02/2012 para os trabalhadores que tiverem direito a valores de R$ 5.001,00 (cinco mil e um reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais);

V - Em cinco parcelas, a serem pagas em 05/11/2011, 05/12/2011, 05/01/2012, 05/02/2012 e 05/03/2011 para os trabalhadores que tiverem direito a valores superiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo Terceiro: O presente acordo aplica-se somente aos trabalhadores em educação ativos, ou seja, que permanecem com contrato de trabalho ativo na FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO.
Parágrafo Quarto: No caso do trabalhador ser demitido ou pedir demissão a partir da assinatura do presente acordo, os créditos serão quitados no ato da rescisão contratual.
Parágrafo Quinto: A adesão ao presente acordo é opcional e se dará individualmente por escrito até o dia 14/10/2011.
Parágrafo Sexto: A empregadora compromete-se a fornecer, até a data limite para adesão, demonstrativo detalhado dos cálculos aos interessados.


Disposições Gerais

Regras para a Negociação

CLÁUSULA QUARTA - REABERTURA DE NEGOCIAÇÕES 


As partes pactuam que durante a vigência do presente acordo Coletivo de Trabalho poderão reabrir as negociações para possíveis ajustes e alterações acerca do seu conteúdo. Tal será feito a partir da solicitação por escrito e justificada de uma das partes.

Mecanismos de Solução de Conflitos

CLÁUSULA QUINTA - NORMAS PARA CONCILIAÇÃO DAS DIVERGÊNCIAS
Eventuais divergências decorrentes da aplicação ou alcance do disposto nesta convenção serão dirimidas pela Justiça do trabalho de Passo Fundo.

Descumprimento do Instrumento Coletivo


CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES EM CASO DE VIOLAÇÃO DE SEUS DISPOSITIVOS
Ocorrendo descumprimento do presente acordo, fica estipulada a aplicação da multa prevista na Convenção Coletiva de Trabalho vigente, desde que haja comunicação por escrito à parte que descumpriu o ajuste.

Outras Disposições

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E DEVERES
As partes acordantes, bem como os empregados beneficiados, deverão zelar pela boa aplicação e observância do disposto nesse acordo.

GILMAR JOSE VOLOSKI
Presidente
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE PASSO FUNDO E REGIAO



CELSO CARLOS GOMES GONCALVES
Presidente
FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO

